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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1 OBJETO 

1.1 A presente licitação tem como objeto a aquisição de materiais de expediente para 

manutenção das Secretarias Municipais. 

2 ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÕES E VALOR MÁXIMO 

2.1 Aquisição de materiais de expediente para manutenção das Secretarias Municipais, com 

quantidades e valores, conforme descrito na tabela abaixo: 
 

Item Quantidade Unidade Descrição 

Complemento 

Valor 

Unitário 

Máximo 

(R$) 

1 3,00 Un LIVRO ATA, CAPA DURA, C/ 50 FOLHAS 12,98 

2 2,00 Un GRAMPO GALVANIZADO N° 26/6, PARA 

GRAMPEADOR, EMBALAGEM COM 5000 UN 

11,72 

3 128,00 Cx CLIPS GALVANIZADOS N° 2/0, EMBALAGEM COM 

100 UN 

5,07 

4 605,00 Pct FOLHA DE OFICIO A4, COR BRANCA, DENSIDADE 

DE 75 G/M², PACOTE COM 500 UN 

21,70 

5 10,00 Un FITA ADESIVA TRANSPARENTE, TAMANHO 48 MM 

X 45 M 

7,71 

6 226,00 Un CANETA MARCA TEXTO, NA COR AMARELA, 

FLUORESCENTE, COM PONTA DE 4 MM 

3,75 

7 700,00 Un CANETA ESFEROGRAFICA TRANSPARENTE COM 

TINTA DE COR AZUL, COM PONTA 1.0 ESCRITA FINA 

E TAMPA NA COR DA TINTA 

1,35 

8 30,00 Un PASTA PLASTICA COM ABA E ELASTICO, TAMANHO 

OFICIO, TRANSPARENTE E LISA 

3,87 

9 10,00 Un TINTA PARA CARIMBO, COR PRETA, EMBALAGEM 

COM 40 ML 

6,96 

10 250,00 Un CAIXA PARA REGISTRO DE ARQUIVO, EM PAPELAO, 

COM DIMENSOES APROXIMADAS DE 360 X 135 X 245 

MM 

4,74 

11 40,00 Cx LAPIS DE COR, APONTADOS, FORMATO 

SEXTAVADO, CONFECCIONADO COM MATERIAL 

RESISTENTE, CORES VIVAS, LONGO, EMBALAGEM 

COM 12 CORES 

11,97 

12 12,00 Un COLA EM BASTAO, EMBALAGEM COM 20 G 8,22 

13 5,00 Un ALFINETE NIQUELADO, N° 29, EMBALAGEM COM 50 

G 

8,86 

14 200,00 Un PASTA SUSPENSA, MARMORIZADA, PLASTIFICADA, 

COM HASTE DE METAL 

4,97 

15 2,00 Pct FOLHA PAPEL CARTAO A4, 180 G/M², COR ROSA, 

EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 

25,00 

16 30,00 Un PINCEL ATOMICO, COM TINTA PERMANENTE 

VERMELHA 

5,42 

17 52,00 Un REGUA PLASTICA TRANPARENTE 30CM 3,12 
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18 50,00 Un CADERNO ESPIRAL PEQUENO COM 48 FOLHAS, 

CAPA DURA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 13,7 X 

20 CM 

4,47 

19 30,00 Cx GIZ DE CERA COLORIDO, BASTAO CURTO E 

GROSSO, COMPOSTO DE CERAS E PIGMENTOS, 

EMBALAGEM COM 12 UNIDADES 

4,75 

20 5,00 Un LAPIS PRETO N° 2, SEXTAVADO 0,79 

22 200,00 Un GRAMPO TIPO U, EM ALUMINIO, PARA ARQUIVO  0,78 

23 10,00 Un PASTA REGISTRADORA AZ, COM DIMENSOES 

APROXIMADAS DE 34,5 X 28,5 X 8,0 CM 

19,43 

24 11,00 Un FITA ADESIVA TRANSPARENTE, TAMANHO 12 MM 

X 30M 

2,49 

25 15,00 Un APONTADOR DE LAPIS SEM DEPOSITO 3,96 

26 91,00 Un CADERNO ESPIRAL GRANDE COM 96 FOLHAS, CAPA 

DURA 

9,32 

27 37,00 Un MARCADOR PARA QUADRO BRANCO 

RECARREGAVEL, NA COR AZUL 

15,42 

28 2,00 Cx PERCEVEJO, EMBALAGEM COM 100 UN 4,94 

29 18,00 Un GRAMPEADOR DE MESA PARA GRAMPOS 26/6, 

CAPACIDADE PARA 30 FOLHAS 

39,45 

30 600,00 Cx LAPIS PRETO Nº 2 SEXTAVADO 0,79 

31 27,00 Un TESOURA MULTIUSO, COM APROXIMADAMENTE 20 

CM, EM AÇO INOX, COM CABO DE PLASTICO ULTRA 

RESISTENTE, ANATOMICO (ADAPTAVEL A MAO, 

APENAS UM LADO DE USO)  

21,95 

32 10,00 Un PERFURADOR DE PAPEL, COM MARCADOR NA 

LATERAL, CAPACIDADE PARA NO MINIMO 15 

FOLHAS 

34,97 

33 3,00 Kg REFIL DE COLA QUENTE, BASTAO GROSSO 65,99 

34 205,00 Un BORRACHA ESCOLAR Nº 40, BRANCA E MACIA 0,67 

35 2,00 Pct FOLHA PAPEL CARTAO A4, 180 G/M², COR AZUL, 

EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 

25,00 

36 10,00 Cx CLIPS GALVANIZADOS N° 8/0, EMBALAGEM COM 

180 UN 

26,25 

37 2,00 Pct FOLHA PAPEL CARTAO A4, 180 G/M², COR VERDE, 

EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 

25,00 

38 2,00 Pct FOLHA PAPEL CARTAO A4, 180 G/M², COR 

AMARELA, EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 

25,00 

39 2,00 Un PISTOLA BIVOLT COM APLICADOR DE COLA 

QUENTE, BASTAO FINO 

29,75 

40 26,00 Un PILHA ALCALINA AAA, EMBALAGEM COM 02 UN 6,67 

41 20,00 Cx MASSA DE MODELAR, MACIA, ATOXICA, QUE NÃO 

MANCHA AS MÃOS E NÃO ENDURECE, 

EMBALAGEM COM 12 CORES 

6,92 

42 18,00 Un COLA LIQUIDA LAVAVEL ATOXICA, EMBALAGEM 

DE 1 KG 

19,92 

43 800,00 Un ENVELOPE OURO 240 X 340 MM 0,50 

44 10,00 Un PILHA ALCALINA AA, EMBALAGEM COM 02 UN 6,67 

45 37,00 Un MARCADOR PARA QUADRO BRANCO 

RECARREGAVEL, NA COR VERMELHO 

15,42 

46 9,00 Un PISTOLA BIVOLT COM APLICADOR DE COLA 

QUENTE, BASTAO GROSSO 

4,95 

47 1,00 Pct FOLHA PAPEL CARTAO A4, 180 G/M², COR BRANCA, 

EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 

16,50 
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48 27,00 Un CORRETIVO LIQUIDO, EMBALAGEM COM 17 ML, A 

BASE DE AGUA, NÃO TOXICO, LAVAVEL 

1,49 

49 63,00 Un FITA CREPE 50 MM X 50 M 29,95 

50 100,00 Un COLA LIQUIDA BRANCA, EMBALAGEM COM 40 G 2,50 

51 36,00 Un MARCADOR PARA QUADRO BRANCO 

RECARREGAVEL, NA COR PRETO 

15,41 

52 37,00 Un REFIL PARA MARCADOR DE QUADRO BRANCO, 

COR AZUL 

5,56 

53 350,00 Un CANETA ESFEROGRAFICA TRANSPARENTE COM 

TINTA DE COR PRETA, COM PONTA 1.0 ESCRITA 

FINA E TAMPA NA COR DA TINTA 

1,35 

54 340,00 Un CANETA ESFEROGRAFICA TRANSPARENTE COM 

TINTA DE COR VERMELHA, COM PONTA 1.0 

ESCRITA FINA E TAMPA NA COR DA TINTA 

1,35 

55 20,00 Un FOLHA EM E.V.A MEDINDO 600 X 400 X 2 MM, NA 

COR BRANCA 

2,62 

56 20,00 Un FOLHA EM E.V.A MEDINDO 600 X 400 X 2 MM, NA 

COR VERDE 

2,62 

57 20,00 Un FOLHA EM E.V.A MEDINDO 600 X 400 X 2 MM, NA 

COR AMARELA 

2,62 

58 20,00 Un FOLHA EM E.V.A MEDINDO 600 X 400 X 2 MM, NA 

COR VERMELHA 

2,62 

59 20,00 Un FOLHA EM E.V.A MEDINDO 600 X 400 X 2 MM, NA 

COR AZUL 

2,62 

60 30,00 Un PINCEL ATOMICO 1100-P, COM TINTA PERMANENTE 

AZUL 

5,43 

61 32,00 Un PINCEL ATOMICO 1100-P, COM TINTA PERMANENTE 

PRETA 

5,42 

62 36,00 Un REFIL PARA MARCADOR DE QUADRO BRANCO, 

COR VERMELHO 

5,55 

63 36,00 Un REFIL PARA MARCADOR DE QUADRO BRANCO, 

COR PRETO 

5,55 

64 20,00 Un GRAMPEADOR, DE MESA PARA GRAMPOS 23/13 137,25 

65 8,00 Kg REFIL DE COLA QUENTE, BASTÃO FINO 65,99 

66 50,00 Un CARTOLINA, CORES DIVERSAS 1,37 

67 213,00 Un CANETA MARCA TEXTO, NA COR ROSA, 

FLUORESCENTE, COM PONTA DE 4 MM 

3,75 

68 21,00 Un CANETA MARCA TEXTO, NA COR VERDE, 

FLUORESCENTE, COM PONTA DE 4 MM 

3,75 

69 6,00 Pct ELASTICO BORRACHA AMARELO, EMBALAGEM 

COM 1200 UN 

57,49 

70 13,00 Un CANETA MARCA TEXTO NA COR LARANJA, 

FLUORESCENTE, COM PONTA DE 4 MM 

3,75 

71 100,00 Un ESPIRAL PARA ENCARDENAÇÃO, PLÁSTICO PRETO, 

CAPACIDADE PARA 200 FOLHAS 

1,62 

72 100,00 Un ESPIRAL PARA ENCARDENAÇÃO, PLÁSTICO PRETO, 

CAPACIDADE PARA 300 FOLHAS 

2,75 

73 100,00 Un ESPIRAL PARA ENCARDENAÇÃO, PLÁSTICO PRETO, 

CAPACIDADE PARA 400 FOLHAS 

3,50 

74 100,00 Un ESPIRAL PARA ENCARDENAÇÃO, PLÁSTICO PRETO, 

CAPACIDADE PARA 450 FOLHAS 

4,00 

75 100 PAR KIT CAPA E CONTRACAPA PARA ENCADERNAÇÃO, 

TAMANHO A4, COR PRETA E TRANSPARENTE 

0,92 

 



 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M U N I C Í P I O  D E  J Ó I A  –  P O D E R  E X E C U T I V O  

“ T E R R A  D A S  N A S C E N T E S ”  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Endereço: Rua Dr. Edmar Kruel, 188 - CEP: 98180-000 - Fone: (55)3318-1300                

 

3 FORMA E PRAZO DE ENTREGA 

3.1 A entrega dos produtos deverá ocorrer de forma parcelada mediante solicitação por servidor 

da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que será realizada preferencialmente via email 

(indicado na proposta), e a entrega da mercadoria deverá ser efetuada num prazo de até 10 (dez) 

dias, sob pena das sanções que estarão previstas no Edital, anexos e Contrato; 

3.2 A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, situado 

à Rua Dr. Edmar Kruel, 188, centro, Jóia – RS; 

3.3 A nota fiscal deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto; 

3.3.1. A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação da modalidade e número da licitação. Deverá também ser informado o nº da conta 

bancária, bem como o nº da agência ou boleto bancário com vencimento não inferior ao prazo 

indicado no item anterior, para o devido pagamento; 

3.4 O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a 

completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte; 

3.5 Verificada a desconformidade de algum item do objeto, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, 

sujeitando-se às penalidades previstas sob pena das sanções que estarão previstas no Edital e 

seus anexos e Contrato. 

4 PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será efetuado num prazo de até 30 (trinta) dias, na forma de transferência 

bancária ou boleto bancário, mediante a apresentação da nota fiscal e atestado de recebimento 

pelo Fiscal do Contrato. 

5 PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2022 ou até a entrega total dos 

produtos. 

6 OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
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6.1 Realizar a entrega dos produtos conforme previsto neste termo, no Contrato e no 

Instrumento Convocatório; 

6.2 Manter, durante todo o prazo de vigência contratual, as condições de habilitação   e 

qualificação compatíveis com a obrigação assumida; 

6.3 Cumprir com os prazos estipulados;  

6.4 Responsabilizar-se pelos custos inerentes à entrega dos produtos. 

 

Jóia - RS, 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

Adriano Marangom de Lima 

Prefeito de Jóia 

 

 


